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O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATR|BUIÇÕES, CONFERTDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

RESOLVE

Art. ío di.p"r,""r o expediente da Câmara Municipal de Pitanga - PR, no dia 14 de

novembro de 2022.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 11 de novembro de 2O22.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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CÂTTAARA MUNIGIPAL DE PITANGA

PORTARIA N" 4OI2O22



181111202208:48 Prefuilura Municipal de Pitanga

E§TADODOPARANÁ
PREFETTT'RA MI'}uCIPÂL DE PITAI\GA

CÂMARA MTJMCIPAL DE VEREADORES DO MIJMCfuiO NB PTUXC^I
FOITTARIA N'40/2022

PORTARIAN" 4;,012022

O PRESIDENTE DA CÂUENE UUI\UCIPAL DE PIIANGÀ
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRTBUIÇÕES,
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

RESOLYE

AÍ. lo Dispensar o expediente da Câmara Municipal de
Pitatrga - PR, no dia 14 de novembro de2022.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua púlicação.

Pitanga, llde novembro de2022.

FÁBRICIO DUÁRTE HOLOVKÁ
Presidente

Publlcado por:
Regiane Bobato'
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